
  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº:  065/2025 
LINHARES -ES 16 de JANEIRO de 2025 

 
 
 

 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente 
perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 
 
 

 
 

INDICAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA  COM 
LÂMPADAS  DE  LED  NA  ENTRADA  DA  ESTRADA  ES  245 
(ESTRADA JATAIPEBA) - LINHARES-ES. 
 
 

 
 

Alicerçado no Art.  125,  inciso II  do Regimento Interno,  movida por  extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 

 
 
Chegou ao conhecimento  do nobre  EDIL,  inúmeros pedidos e  reclamações 
realizados  por  usuários  da  citada  estrada,  que  mediante  a  este  problema 
provocaram  a  CÂMARA  MUNICIPAL,  através  do  vereador  em  questão 
solicitando  ao  PODER  PÚBLICO  MUNICIPAL  através  da  secretaria 
responsável  do  município  de  LINHARES-ES,  o  pronto  atendimento  da 
INDICAÇÃO  DE  INSTALAÇÃO  DE  ILUMINAÇÃO  PUBLICA   COM 
LÂMPADAS  DE  LED  NA  ENTRADA  DA  ESTRADA  ES  245  (ESTRADA 
JATAIPEBA) – LINHARES-ES.   Por se tratar de uma demanda de extrema 
necessidade nós acreditamos e confiamos que este pedido será atendido pelos 
entes envolvidos na solicitação 
 
Os usuários dessa via, que muitas vezes passam um dia de trabalho na SEDE 
do município e relatam dificuldade na conversão da BR 101 para entrada da ES 
245 (estrada do jataipeba), por ser um local tomado pela escuridão.

Essa estrada em questão tem uma grande movimentação de  carros  motos 
transportes escolar e de caminhões e até mesmo de pessoas que se utilizam 
do local para caminhadas, portanto ainda temos o problema de segurança que 
será amenizado.

A  INSTALAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED no  endereço  citado  foi  também 
verificado in loco e a necessita é que seja tratada com urgência no atendimento 
desta solicitação.
 
Pedimos  que  o  setor  responsável,  quando  estiver  executando  devido 
reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também 
as imagens do serviço realizado. 
 

Desta  forma  solicitamos  que  essa  respeitável  casa  NOTIFIQUE a 
SECRETARIA DE OBRAS para que haja  URGENTEMENTE com os devidos 
reparos. 
 
 
 
Nestes termos, 
 
Solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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